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1.283 de27 de julho de 2015, conforme a Lei Complementar No 17312020 de27 de maio de

2020, o Decreto No 5416/2020 de 03 de julho de 2020, e considerando a Nota Técnica SEI-

No 20581/2020/ME do Ministério da Economia,

RESOLVE

Art, 10 - CONCEDER Promoção vertical à servidora estável abaixo relacionada,

que obteve Nota Global de Desempenho (NGD) igual ou superior a 70 (setenta), conforme a

Avaliação de Desempenho, retroagindo seus efeitos a partir de agosto do corrente ano.

Parágrafo Único: Fica estipulado o prczo máximo de 60 (sessenta) dias, a partir da

Publicação desta Portaria, para a servidora que discordar da forma de enquadramento entrar

com recurso administrativo fundamentado de tal discordância.

Aft. 20 - Esta Poftaria entra em vigor na data de sua publicação.
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